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PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ G /79  

LIDO HOJE, 
À(s) Com (s) de J tiça 

adação 

Disp6e sobre os serviços auxilia 

res da Cãmara Municipal de 

São Paulo, e clã outras pro-

vidé 

P REUU DIWAVO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 19 - Os serviços 

Municipal de São Paulo se exercerão pelas sua 

vés das seguintes repartiç5e's;ErgÃos e unidad 

I - - Gabinete da Pres 

II - Gabinete da Prime 

déncia(GPVP); 

III - Gabinete da Segunda 

déncia(GSVP); 

GP); 

Vice-Presi- 

Suplente(GPSS); 

VII - Gabinete da Segunda 	Secretaria 

Suplente(GSSS); 

VIII - Diretoria Geral(DG); 

IX - Assessoria Técnica da Mesa(ATM); 

X - Assessoria Técnica de 	Recursos 

Humanos(ATR). 

Art. 29 - Estão subordinados diretamente 

Presidência: 

1 - Gabinete da Presidéncia(GP); 

2 	Assessoria Especial da Presidên- 

cia(AEP); 

3 - Diretoria Geral(DG); 

4 	Assessoria Técnica da Mesa(ATM); 

- Assessoria Técnica de 	Recursos 

Humanos(ATR). 
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Art. 39 - Ficam subordinados ao Gabinete 	da 

Presidência: 
1 - Assessoria de Imprensa; 

2 - Assisténéa Militar; 

3 - Cerimonial. 

v- Art. 49 - Ficam subordinados à Diretoria Ge- 

ral: 
1 - Assessoria Técnico-Legislativa(ATL); 

2 - Centro de Documentação e Informãti-

ca(CDI); 

3 - Departamento Administrativo(DA); 

4 - Departamento de Comunicações 	e 

Transportes(DCT); 

5 - Departamento de Contabilidade 	e 

Fiscalização Orçamentària(DC); 

6 - Departamento do Expediente(DE); 

7 - Departamento do Pessoal (DP) 

8 - Departamento dos Serviços Gerais / 

(DSG); 

9 - Departamento dos Serviços Legislati 

vos(DSL); 

10 - Departamento Técnico de Segurança / 

(DTS); 

11 - Seção Técnica de Radiofonia; , 

12 - Serviço de Atendimento Social(SAS) 

Art. 59 - Fica subordinada à Assessoria Tc - 

nica da Mesa: 

1 - Divisão Técnica de Taquigrafia: 

>,§ único - Ficam subordinadas à Divisão Técni- 

ca de Taquigrafia: 	
a - Seção Técnica de Taquigrafia; 

b - Seção de Revisão. 

Art. 69 - Ficam subordinados à Assessoria Tc 

nica de Recursos Humanos: 

1 - Divisão Técnica de Saúde(DS); 

2 - Seção de Expediente Administrativo/ 

(ATR.1); 

3 - Seção de Estudos e Avaliações 

(ATR.2); 

4 - Seção de Seleção e Treinamento 	/ 

(ATR.3); 
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5 - Setor de Redação (ATR-5). 

§ único - Ficam subordinadas ã Divisão Tec- 

nica de SaGde: 

a - Clinica Medica(DS-1); 

b - Clinica OdontolOgica(DS-2); 

c - Assistencia Social(DS-3); 

d - Enfermagem(DS-4); 

e - Seção Administrativa(DS-5). 

Art. 79 - Fica subordinada ã Assessoria Tc 

nico-Legislativa: 

1 - Seção Administrativa. 

Art. 89 - Ficam subordinados ao Centro 

Documentação e Informãtica: 

1 - Seção de Estudos Legislativos; 

2 - Seção de Documentação Parlamen - 

tar; 

3 - Seção de Biblioteca; 

4 - Seção de Referencia; 

5 - Serviço de Publicações e Repro - 

grafia; 

6 - Serviço de Terminal de Processa-

mento de Dados. 

Art. 99 - Ficam subordinados ao Departamen 

to Administrativo: 	1 - Seção Administrativa(ADM.1); 

2 - Serviço de Portaria(ADM.2); 

3 - Serviço de Manutenção e Conserva 

ção de Mãquinas(ADM.3); 

4 - Serviço de Ze1adoria(ADMH4.); 

5 - Serviço de Conservação(ADM.5); 

6 - Serviço de Copa(ADM.6); 

7 - Serviço de Barbearia(ADM.7). 

Art. 10 - - Ficam subordinados ao Departamen 

to de Comunicações e Transportes: 

1 - Seção Administrativa(DCT.01); 

2 - Serviço TelefOnico (DCT.02); 

3 - Seção de Transportes(DCT.11); 

4 - Serviço de Oficina(DCT.12). 

Art. 11 - Ficam subordinadas ao Departamen 

to de Contabilidade e Fiscalização Orçamentffria: 
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1 - Seção do Almoxarifado(CONT.1); 

2 - Seção de Compras(CONT.2); 

3 - Seção de Contabilidade(CONT.3); 

a - Tesouraria 

4 - Seção do Patrimanio(CONT.4); 

5 - Seção de Folhas de Pagamento 	/ 

(CONT.5). 

Art. 12 - Ficam subordinadas ao Departamen- 

to do Expediente: 
1 - Seção do Expediente Especial 

(EXP.1); 

2 - Seção do Expediente Geral(EXP.2); 

3 - Sub.Secretarias. 

Art. 13 - Ficam subordinadas ao Departamen- 

to do Pessoal: 

1 - Seção de Administração de Pessoal 

Fixo(DP.01); 

2 - Seção de Administração de Pessoal 

Variãve1(DP.11); 

3 - Seção de Anotaç6es(DP.21). 

Art. 14 - Ficam subordinadas ao Departamen-

to dos Serviços Gerais: 

1 - Seção de Arquivo(SERV.1); 

2 - Seção do Protocolo(SERV.2). 

Art. 15 - Ficam subordinados ao Departamen-

to dos Serviços Legislativos: 

1 - Setor de Elaboração Legislativa; 

2 - Seção dos Serviços Legislativos/ 

(LEG.1); 

3 - Seção do Expediente Legislativo/ 

(LEG.2); 

4- Secretaria da Comissão de Justi-

ça e Redação; 

5 - Secretaria da Comissão de Urba - 

nismo, Obras e Serviços Munici - 

pais; 

6 - Secretaria da Comissão de Finan-

ças e Orçamento; 

7 - Secretaria da Comissão de Cultu-

ra, Educação e Esportes; 
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8 - Secretaria da Comissão de Assun 

Tos Ligados ao Servidor Públi - 

co; 

9 - Secretaria da Comissão de 	Hi- 

giene, Saúde e Assisténcia So-

cial; 

10 - Secretaria da Comissão de Trans 

portes e Sistema Viãrio; 

11 - Secretaria da Comissão de Prote 

ção ao Meio Ambiente; 

12 - Secretaria da Comissão de Indús 

tria e Comercio. 

Art. 16 - Ficam subordinados ao Departa - 

mento Técnico de Segurança: 

1 - Seção Administrativa(DTS.1); 

2 - Seção de Prevenção de Acidentes 

(DTS.11); 

3 - Serviço de Vigi1ãncia(DTS.21); 

4 - Serviço de Segurança(DTS.31). 

Art. 17 - Constituem 751-gãos administrati-

vos integrados na Secretaria da Cãmara: 

1 - Comissão de Dif.eção(CD); 

2 - Comissão de Julgamento das Lici 

taçiSes(CJL); 

3 - Grupo Especial de Orçamento Pro 

grama(GEOP); 

4 - Grupo de Trabalho São Paulo 	/ 

(GTSP); 

5 - Subcomissão de Julgamento 	das 

LicitaçEes(SJL). 

Art. 18 - Além dos organismos relaciona-

dos no artigo anterior a Mesa poder, a seu critério, insti- 
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tuir outros Grupos de Trabalho ou Comissões. 

Art. 19 - Esta Resolução entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões,  
a/é/ft /7 
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JUSTIFICATIVA: 

Visa o presente Projeto de Resolução aten- 

der ao que determina o artigo 16 da Lei n9 8 184, de 20 	de 

dezembro de 1 974, que dispõe sobre a reorganização da 	Se- 

cretaria da Cãmara, as diretrizes e estrutura do Quadro 	do 

Pessoal do Legislativo. 

O citado artigo'estabelece que concluido o 

plano de organização das repartições da Câmara Municipal de 

São Paulo, o mesmo seria consolidado em Resolução, cabendo à 

Mesa a iniciativa do respectivo projeto. [ o que se pretende 

fazer através do Projeto de Resolução em tela. 

As outras disposições constantes do referi 

do artigo deverão ser objeto de estudos posteriores. 
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